PROJETO DE LEI Nº 3947/2014
Denomina Travessa Ubá a travessa localizada na quadra 45, setor 11, Bairro Padre Eustáquio.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º  Fica denominada Travessa Ubá a travessa localizada na quadra 45, setor 11, Bairro Padre Eustáquio.
Art. 2º  Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.
Art. 3º   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 18 de junho de 2014.
VICENTE DE PAULA SOUSA
Vereador
JUSTIFICATIVA:

A denominação apresentada é necessária, em face da regularização de documentos perante a Prefeitura Municipal e o Cartório de Registro de Imóveis, entre outros, tendo em vista que não há legislação municipal que a oficialize.
